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CONSIDERANDO, que nos termos da Escritura, a SABESP se obrigou a constituir uma 
caução sobre créditos decorrentes da venda de água e captação de esgotos a seus consumidores, 
na forma prevista neste instrumento, de sorte a garantir o integral pagamento das Debêntures. 

CONSIDERANDO, ainda que, como tais crédxtos são liquidados por seus respectivos 
consumidores junto a rede bancária credenciada pela SABESP, e como a rede banciria repassa ao 
BANESPA e a CAIXA o tacal arrecadado, tomar-se-á necessário que estes úitimos, como 
entidades centralizadoras dos recebimentos relativos aos cr&htos da SABESP, ofereçam as 
candições materiais necessirias para efetivação da presente garantia. As partes signatárias deste 
instrumento têm entre si justo e catratado a que segue 

CLÁUSULA io  - OBJETO 

1.1. A SABESP, neste ato, cede, em caução, nos termos dos artigos 768 e seguintes do Código 
Civil Brasileiro (Lei no 3071, de 1' de janeiro de 1916), aos Debenturistas trftuares das 
Debêntures (os "Debentunstad'), para o fim de garantir todas e quaisquer de suas obrigações 
iunto aos mesmo relativamente is Debêntures, os direitos cmditbnos abaixo especifícados: 

1.1.1- os direitos creditórios d e c o m  de todos os contratos de fim- de água e captação 
de esgotos a unidades Cansumidoras já celebrados e que veaham a +Io, pela SABESP e seus 
usuários e consumidores, cujas cacliç5es gerais, ora em vigor nesta data, coI1sbm do documeato 
reproduzido no Anexo 2 deste msüumaito, ficando entendido ainda que a &arantia reíènda neste 
kern (1.1.1) corresponderá a depósitu6 cuja somatbria, a cada penodo de 180 (cano e OW) dias 
Cturante o prazo de vigência deste Contrato, r e p r d  sempre e necessariarrt& 125% (cento e 
vinte cinco por cento) do Valor da hce corrigido e acrescido do prêmio ou outras vantagens, 
qresaitado pelas Debêntures em circulação; e 

1.13- o proáuto decorreate da reaiização dos direitos creditónos acima indicados, e bem como da 
iquidação dos demais &ditos de que é e será tituiar a SABESP jimto 6s demais uniáades 
xinsumidoras, pru&to esse limitado a 15% (quhm por e) dos valores que vierem a ser 
iepxitados, em mais, durante todos os dias Úteis de cada mês caimdário, junto ao BANESPA, 
ms curias no 154-55-000610-3 e 154-55-0006464 junto A CAIXA, nas castas no 0001.9-13- 
3006771-5 e 0001.9-13MK)6830-4, Agência Matnz, pelos bancos da rede arrecadadom 
nmciamda no Anexo 3 deste mstnimedo. 

IO ítem 1.1.2 Q pmdemt,  após a compaisação bancária dos respectivos câeques ou 
~utros docunientos de transfèr&cia S u j h  a Campawcao, fiairdo entendido, porém, que, a s 0  a 
SABESP deixe de &tuar g u a l q u e r m  relativo às Dcbêntws , t a i s r e c u r s o s s e t o ~  

respeitado o d o r  da dívida mcida e não paga, procedmdo-se de acordo can o 
1.4 abaixo, parao6mde sem pagos 09 créditos l'0kiWSb DtbêntuWll. 
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1.7. Sem prejuizo do disposto nos parágrafos precedentes, a SABESP desde já autoriza o Agente 
Fiduciário a solicitar a retenção dos créditos caucionados nos termos do disposto na cláusula I", 
item 1.1.2 deste instrumento, diretamente junto a rede bancária arrecadadora mencicmada na 
Anexo 3, caso o BANESPA e/ou a C A K A  deixem de cumprir as obriga- que hes são 
impostas por meio deste contrato. 

1.8. A SABESP desde ja concorda que, caso ela incorra em mora relativamente ao pagamento de 
quaisquer obrigações relativas as Debêntures, se a retenção efètuada durante o prazo de 10 (dez) 
dias contados a partir do evento, nos termos do item 1.4 acima, for insuficiente para permitir o 
pagameuto dos Debentunstas, a garantia constituída nos termos da cláusula 1'. item 1.1.2, 
acima, se estenderá, mediante requisição do Agente Fiduciário, aos demais recursos depositados 
nas contas no 154-55-000610-3, 154-55000646-4 e mantidas pela SABESP junto ao BANESPA 
e nas umtas no 0001.9-13-0006771-5 e 0001.9-13-0006830-4, mantidas peia SABESP junto a 
CARA, e am& a todo e qualquer recurso detido peia rede arrecadadom mencionada no Anexo 3 
(o qual também deverá ser transferido para a umta no 154-15-00002.4 mautida pelo Agente 
Fiduciário junto ao BANESPA) proveniaite do pagamento de débitos das unidades cansumidoras 
para as quais a SABESP fornece água e capta esgotos, os quais serão &dos, a partir dai, para 
o fím de pagar a divida representada pelas Debêntures. 

1.9. Em razão dos procedimentos e candiçk previstos nesta ciáusuia primeira e respectivos 
parágratos e itens, fica certa e defhda a inexistência de qualquer responsabilidade ou &arantia do 
BANESPA ou da CAIXA pelo pagam- das Debêntures, cabendo a ambos a responsabilidade 
pela execução dos atos e procsdimentoç previstos no item 1.4, bem como, havendo recursos 
disponíveis em nome da SABESP, promover a retenção dos valores depositados nas ccmdiç6es 
previstas nos itens 1.3, 1.4, 1.5, 1.6 e 1.7, todos desta cláusula. 

CLÁUSULA 2' - FATOS SUPERVENIENTES 

2.1. Fica desde logo entaidido que: 

2.1.1. caso o BANESPA e a CAIXA, ou seus reSpeãivos sucessores, deixem de ser mantidm 
como agentes cemaiiadom para o recebimento de repasses da rede bancária d d o r a  
referida no Anexo 3 (cgiforme possa vir a ser aiíeraâa de tempos em tempos), repasses esses 
p r o d a t e s  do pagamento dos créditos detidos peia SABESP, j& âs unidades cummidom 
por ela hrnecida; ou 

2.1.2. caso o Poder Público ou a SABESP aherem, W o prazo de vi 
regras que ora permitem aos responSaveis peIa unidades CQisUmido 
pagamento de seus âébitos através da rede bancária privada, ou 

2.13. caso a SABESP, durante o prazo de do p m  
público do tòmecbem de água e captação de esgotos, d o ,  na hrpótestt de 

&ridos acima vir a ocorrer, seja em razão& lei ou por atode vcatade da 
6, nessa hipatese: \ 

a 



2.13.1. em se tratando do evento referido no ítem 2.1.1 acima caberá, a SABESP, no prazo de 60 
(sessenta) dias contados a partir do ocomdo, obter a concordância de outra entidade que se 
disponha a assumir as obngaçòes ora cometidas ao BANESPA e a CAIXA; 

2.13.2. em se tratando do evento referido no item 2.1.2 acima caberá, a SABESP, no prazo de 30 
(trinta) dias contados a partir do ocorrido, reconstituir a situação ora existente, ou d o  a 
situaçâo que seja equivalente no que conceme a manutenção de rede privada autorizada a receber 
pagamentos decorrentes do fornecimento de agua e captação de esgotos pela SABESP as suas 
unidades consumidoras; 

2.1.3.3. em se tratando do evento referido no item 2.1.3 acima, caberá a SABESP, no prazo de 24 
(vide e quatro) horas cantadas a partir do ocorrido, reverter a situação. 

2.2. M ewntualidade de vir a ocorrer qualquer dos eventos reféridos acima, e caso não seja 
possível atingir a solução para tanto prevista no mesmo parágrafb, e independentemente do fâta de 
hl solução ser ou não impedida por força de lei, &o, nessa hipátese, se60 caisideradas 
vencidas antecipadamente as obrigações da SABESP relativamente is Debêntures, mobstante 
qualquer disposição em d d o  cantrário d d a  neste mstrumento ou na Escritura. 

CLÁUSULA 3. - OBRIGAÇ~ES DA SABESP 

3.1. Além das demais obrigações previstas neste mStnunent0 ou e lei, a SABESP, também se 
Dbriga a: 

3.1.1. não transfirir, ceder, ou, por qualquer forma ou meio, onerar parcela superior a 95% 
(noventa e cmcopor cento) de seu fâturamato bruto tara1 em cada mds; 

3.í.2. praticar todos os atos necessários ou w n ~ w  a efiâivação, ao aperfèiçoamento e bem 
como a manutenção da &atarrtia ora prestada, inclusive, mas não se limrtando a exigência prevista 
na Cláusula la, dem 1.1.2, mediante requisição do A g e  Fiduciino; 

3.13. fbmecer ao Agente F i d u f i o  remrio por escrito ir&rmanb sobre: 

3.13.1. o valor wrmb do &tumne!nto deumate Q h e c k m t o  &I água e captação de 
esgatos das imidaQes unsumidoras, até o dia 20 do mês subsequent8 ao vencido; 

3.13.2. d c a r  phamente o BANESPA e a CAIXA a Ocanência de matuais cessões, 

finnscimadode água e cagmção deesgotos a unidades caisumidoras; 
tnm&mws ou &iraotias relativas a incidentes sobre quaisquer &ditos L .  

3.133. a 0corrâiCia de qualquer outro fato materialmente relevante nos termos ke 
31, de 28 de fevereiro de 1984, da Comissão de Valoiles Mobiliários. 
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3.15. As despesas a que se refere o subitan precedarte compreenderão, exemplifidvamarte, a5 
seguintes: 

3.15.1. publicação de relatorios, avisos e ndficaç&s confarme previsto na Escritura, e outras 
que vierem a ser exiydas por regulamentos aplicáveis; 

3.15.2. extração de certidões; 

3.15.3. ComoçOeS entre Estados da Federação e respectivas hospedagens, quando necessarias ac 
iesempenho das fim@es, sendo que os valores relativos a essas despesas estar50 limjtados a 
abela atribuída pela SABESP aos membros de sua Superintendência, para suas locomoçoeS e 
iospedagens. 

5.1.5.4. eventuais levantamentos adiciouais e essenciais i s  perícias que vierem a ser 
mprescinâíveis, se ocorrerem omissões dou obscuridades nas infórmações pertinentes aos estritos 
nteresses dos Debenturistas. 

5.2. Na eventualidade de a SABESP descumprir qualquer das obrigações previstas nesta ciáusula, 
: se a faha M o  fix reparada no pau ,  de 10 (dez) dias contados a partir do recebimento de 
idícação por escrito, a &vi& reiativa aS Debêntures será considerada vaicida 
mtecipadammte!, independentemaide de qualquer outro aviso, natificaçao ou intexpeiação, de 
&r judicial ou extrajudicial, e mobstante quaiquer disposição em &do wntrário &da 
ieste mstnimento ou M Escnhua, caso em que o Agente Fiduciirio , poderi tamar as 
JiOvidênCk pI'8ViStaS M C h S U h  1' acima. 

CLÁUSULA 4' - OBRIGAÇ~ES DO AGENTE F I D U ~ ~ O  

Uém das demais obrigaçbs previstas neste instnrmento ou e lei, o Agente Fiduciário também st 
hrigaa: . 

4.1. tomar todas as providencias necessárias ou caivenientes para que, a todo tempo, a garantia 
>za constiáiida se mantaiha integra e eixigível; 

4.2. geriros reairsospmwiientesda eveaaial execução& gamia ora prestada em proveito dr 
, ficando erdendido am& que, na evenhiaiidade de se d a  

, os respectivos t i t l l h s  receberac 
mío!Jos- 

quedodetiverean; 
msunciêacia de TBCUCSOS para o pagammto das Debêntures 
~ p a r c i a i s p r o p o r c i ~ a o m a n t a n t e  de Debêntiucs 

13. solicitar, quanQ0 julgar necessairio, e de fónna Iimdamecdada, a 
E ~ & ~ ~ ~ ~ d i ~ h ~ ~ E m i s s o m  

~AUSULA 9 - OBRIGAÇUES DO BANESPA E D 

das demais obri&esprevistas neste insaumeaso ou em iei, o BhJESPA e a C 
se obrigam, cada um por si, a: P 
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5.1.1. acatar e cumprir todas as instruções que tiverem recebido do Agente Fiduciário, 
-espeitairtes a retenção, ao bloqueio e a forma de aphcação de recursos, para o pagamento dos 
ituiares de Debêntures; 

5.1.2. fornecer, com a periodicidade solicitada pelo Agente Fiduciário, o valor dos recursos que 
iventuahente sejam transferidos para a conta no 154-15-00002.4, do Agente Fiduciário, para o 
Jagamento dos titulares das Debêntures; 

5.13. não renunciar e nem tampouco cometer a terceiros a função que ora desempenham como 
igentes centralizadores dos recebimentos de créditos da SABESP; 

5.1.4. somente acatar ordens de mudança dos n h e m  das umtas identrficadas M cláusula lo  
tem ( I .  1.2), deste instrumento, mediante autorização prévia e por escrito do Agente Fiduciário; 

5.2. Caso o BANESPA dou a CAIXA, sem justa causa, deixem de observar quaisquer das 
Jbrigações previstas acima e a íYha M o  seja corrigida no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a 
iartir do evento, ficarão ele dou ela obrigados a indenizar os Debentunstas pelos danos 
idvindos desse &o, sem prejuízo da aplicação do disposto nos itens 1.7 e 1.9 da cláusula 1' 
#Cima. 

3 presente cantrat0 vigorará até a integral Liquidação das obrigações da SABESP relativamente 
is Debêntures, ficando entendido ainda que, liquidadas tais obriga@es, o presente coatrato ficará 
snninado de pleno direito, independentemante de quaiquer aviso ou notificação, de caráter judicial 
JU exirajudicd, a menos que o Agente FiduaLio tmha inf9rmado previamente ao BANESPA e 
i SABESP a respeito da existência de obriga- desta irhima relati- i s  Debênturu qua 
ie encontrem pendam de liquidação, quando então o pnsmte cantrat0 ficará prorrogaâo, ate a 
integral quitação das obri&içús relativas i% Debênturca. 

CLÁUSULA T - DECLARAÇ6ES E GARANTIAS DA SABESP 

7.1. A SABES? declara e garante que; 

7.1.1. e uma sociedade devidamate caistiniida e validamente existmte de acordo cam as leis da 
República Fe&rai.iva do Bras& estando M livre deseusbens; 

7.12 está &da, nos termos de seu Estatuto Sociai, a 
Contratoebemcomo acumptiruxnasdisposições d á a s n e s t e  

7.13. a celebração e a execução do preseaU cantrat0 não violam 
Social enemtampouco as leis e regulamartos a que se 
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8.2.1. ressalvados os casos que já esiiverern peideutes quaado da privatização da SABESP, c 
ijuizamento de ação de execução ou de cobrança, por @quer pessoa, contra a SABESP, 
mvolmdo quantia superior a RS 2.000.000 (dois d õ e s  de reais). 

..- 

~ c a n e t i m e a t o  de mfriição, peia SABESP, relativampnte a quaiquer outro oontrato de 

vaicimento da dívida dele decorrem; 
3mpréstimo ou financiamento celebdo junto a imtituiçih financehs, 

7.2. As declarações e garantias prestadas pela SABESP subsistirdo ao termino deste contrato, 
ficando a U B B P  responshel por eventuais prejuuos que decorram de inveracidade ot 
inexatidão rias mesmas. 

CLÁUSULA 8' - CASOS DE INADIMPLEMENTO 

8.1. Descumprimertto, por parte da SABESP, de qualquer obrigação concemente ao pagamentc 
das Debêntures que lhe for imposta peia Escritura, ou pelo presente corrtrato, caso, nos 10 (dez] 
dias subsequentes ao evento, não seja possível obter, através do bloqueio previsto M ciáusula 1' 
acima, o montante suficiente para o pagamem do valor que assim estiver atrasado; 

8.1.2. liquidação da SABESP; 

8.13. penhora ou qualquer outra espécie de constrição judicial sobre a parcela cujo valor excede1 
a 25% (viute e cinco por cento) do valor de patrimânio liquido da SABESP. 

8.1.4. aiteração substancial do objeto social da SABESP que implique a descontinuidade dc 
fornecimento de água e captação de esgotos, e inobstante qualquer disposição em seutido ccutráric 
umtida neste iustrumento ou ainda M Escritura, a díyida áecorreute da emissão das Debênturu 
será considerada vencida antecrpadamente e, caso a SABESP não a quite no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas a partrr da data de recebimeuta de aviso por escrito aiviado pelo Agent4 
Flduciário, a garautia ora prestada será realizada, observados os p- previstos na 
cláusula l'acima. 

8.2. Na evenhialidade de a SABESP vir a ser privatizada, ou caso a mesma venha a ter cantrole 
de seu capmi vatante transferido para entidades privadas, os eveut4s descritos abaixo st 
caracterizarão também cano os casos da uiadunplemento, aplican-lha a canseqiiância 
prevista no parágrah anterior: 



CLÁUSULA v - COMUNICAÇ~ES 

9.1. Toda e qualquer comunicação a ser trocada entre as partes com respeito a qualquer assuntc 
.elattvo ao presente wntrato deverá ser feita por escrito e enviada aos endereços abaixo indicados; 

L1.1. se para SABESP: 
tua Costa Camiho, 300 - Ptnheiros 
São Paulo - SP 
liretoria Financeira 

1.1.2. se para o AGENTE FIDUCIÁRIO: 
tua Emrlio de Menem, 38 
ião Paulo - SP 
4t. Diretor 

1.13. se para o BANESPA 
4gència Paulista 
iv. Paulista, 1842 - Torre Norte 
ião Paulo - SP 
k. Gerente Geral da Agência 

1.1.4. se para a CAIXA: 
-cia Matriz 
Lua Álvares Parteado, 70 - Caitro 
;ão Paulo - SP 
k.: G e m  Gemi da Agihcia 

P.2. As comunicaçoeS poderão ser enviadas provisoriamente por fax (nesse caso cansiderank 
-bidas 24 (viute quatro) horas após o seu avio, mas ness8 caso o remetente h r á ,  tientro dc 
2 (dois) dias após o seu avio confirmar a mensagem através de carta can pratocolo di 
.ecebkneoto. 

3 presente catrat0 obriga as partes por si e por seus sucessores a qualquer título, fim& 
mtdido ainda que nenhuma das partes poderá ceder, transferir ou onerar seus direitos da 
dxigaçk r e i a t h a m ~  ao presente caitrato sem a prévia e expressa aauência das demais. 
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1.3. Se, em cada uma das datas previstas para liquidação das obr i&es  canstantes M Escritura 
de Emissão das Debêntures, a SABESP não tiver depositado junto ao BANCO 
MANDATÁRIO, o montante de recursos em dinheiro necessário a quitação da parcela da divida 
relativa is Debêntures que &O estiver vaicendo, então, nesse caso, o BANESPA e a CAIXA, 
mediante requisição do Agente Fiduciário, passarão a reter os valores depositados MS contas no 
154-55-000610-3, 154-55-000646-4 e 0001.9-13-0006771-5, 0001.9-13-0006830-4 obsemdas, 
Dorém as limmções previstas no, item 1.1.2 , acima, ou seja, a retenção ficará sempre limitada, 
ressalvado o disposto no item 1.9 abaixo, a 15% dos valores existentes em tais contas), 
:ransferindo-os imediatamente ao BANESPA, que por seu turno, ficará obrigado, igualmente 
medmte requisição do Agente Fiduciário, a reter os vaiores assim recebidos da CAIXA e bem 
romo os demais recursos, disponíveis nas cantas 0001.9-13-0006771-5 e 0001.9-13-00068304 
(observada, no entanto, a limitação prevista no item (1.1.2). acima, ou seja, a retenção ficará 
;om- limitada, ressalvado o disposto no item 1.9 abaixo, a 15% dos valores existentes em tais 
rontas), e aplicá-los no pagamento das Debêntures segundo, insiruç&s do Agente Fiduciário, 
que, para tanto, disporá de uma wnta especifica no BANESPA no 154-15-00002.4 Agência 
Central, a qual somente poderá ser debiíada para a transfitrâicia de recursos aos Deixaturistas, 
ressalvadas, no entanto, as transferências para aplica- únanceiras requisitadas pelo Agente 
Fiduciário com o propósito de preservar o poder de compra de tais ~ecufsos. 

1.4. A qualquer tempo, durante o prazo de vigência deste Caatrato, o Agente FiduciHrio poderá 
Eolicitar ao BANESPA dou a CAIXA o resgate doa vaiores caucionados e depositados, 
resptmvamm, nas catas no 154-55-000610-3, 154-55-000646-4 e 0001.9-13-0006771-5, 
DO01.9-13-00068304, respectivamente para o fim de quitar obrigações vaicidas e não pagas 
relativas às Debêntures, ficando entendido que aiada na hipiitese de o Agente Fiduciário 
venfícar um excesso de garantia, ou saldo após o dos Debentunsttu, os valores 
excedentes serão por ele retomados ao BANESPA em dioheiro ainda que proVenieateS da CAIXA, 
D qual se compromete a creditá-los, tambkn an dinheiro, a SABESP, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após seu recebimaao. 

15. A reámção a ser *da em reiaçh aos fecutsos repassados pela rede bancária ao 
BANESPA e a CAIXA, nos temos do parigrafb precedente, sed feita pelo prazo necessário a 
obtenção de recursos suficientes ao pagamento mtegraj dos créd[tos devidos e não pagos 
(incluindo os de caráber m o d r i o ,  que somente cessarão de mcidir no mamento em que o Agente 
Fiduciário detiver ~ecu~sos suficiaites para o mtegral pagameato das Debêntures) aos 
Debenturistas, cabendo assim ao Agente FiduCiBno, no mesmo dia em que se alcançar tal 
volume, inhrmar ao BANESPA e a CAIXA, através de Camimica~ão por escrito que estes 
uhimosâeverãopararâe efeaiartais retenções. 

1.6. Fica desde logo entaidido que, se a divida decorrente da emissão das D@U~UIW t h ~  seu 
vencimento antecipado em razão de a SABESP deixar & hamu qualquer que uma de sum 

conemuarão sen& aplicáveis “muíatis mutandis“, vale dizer, o 
BANESPA, e a CAK4, que, assim, deverão passar a retet e 
insi~ções do Agente Fiducibrio, os valores caucianados e deposm 

para o fim de hqwdar as obrigações da SABESP que estivefem se 

p@ped~das I 

000610-5, 154-55-000646-4 e 0001.9-13-0006771-5, OOO1. 

junto aos Debentunstas, - sem prejuízo da ficllldade de o 
que he krem autorizadas por lei ou pela Eacritan. 
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CLAUSULA 12' - REGISTROS r: 

..- e . 'e: 

O Agente Fiduciário providenciar& no prazo de 3Q(trinta) dias contados da data de assinaturi 

-.. . -  . . -  .* _. 

-. 
I 

deste instrum-, todos os registros necessários ou convenientes ao aperfeiçoamento do presem 
w n m  e da garantia que por meio dele e constituída, devendo a SABESP reembolsá-lc 
prontamente de todas as quantias que assim vierem a ser dispeaididas. 

-. . < .  . .  
. .  . < .  

. . _  .---- . - .. _ _  , . ---_ .. . . - _-. . . . . . . , . , 

CLÁUSULA 13' - FORO - .. 

As partes elegem o Foro Central da Comarca da Capdal do Estado de São Paulo, renunciando 
qualquer outro, por mais priviiegiado que seja, para dirimir quaisquer questóes relativas a 
presentecontrato. 

_ <  . . -  . . 
E, por estarem assim justas e acertadas, assinam as paw deste instrum-, em 4 (quatro) via 
de igual teor e conteúdo, juntameute cam 2 (duas) testemunhas a tudo presimtei. . <  

. .  . 
_ _  
. <  -. 

' - :  . . - 
. .  . .  .. 

DE SA0 PAULO S/A 

R.G. : 10 .594 .590  
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